
Ofício nº 444 (SF) 

Brasília, em 18 de junho de 2019. 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada Soraya Santos 

Primeira-Secretária da Câmara dos Deputados 

Assunto: Projeto de Lei à revisão. 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 

dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei nº 1.539, 

de 2019, de autoria do Senador Styvenson Valentim, constante dos autógrafos em anexo, 

que “Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei        

nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para permitir que as partes e os advogados se retirem em 

caso de atraso injustificado do início de audiência”. 

Atenciosamente, 
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Altera a Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 

permitir que as partes e os advogados se 

retirem em caso de atraso injustificado 

do início de audiência. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 815 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido dos seguintes      

§§ 2º e 3º, numerando-se o atual parágrafo único como § 1º: 

“Art. 815. ................................................................................................ 

§ 1º .......................................................................................................... 

§ 2º Se, até 30 (trinta) minutos após a hora marcada, a audiência, 

injustificadamente, não houver sido iniciada, as partes e os advogados 

poderão retirar-se, consignando seus nomes, devendo o ocorrido constar do 

livro de registro das audiências. 

§ 3º Na hipótese do § 2º, a audiência deverá ser remarcada pelo juiz ou 

presidente para a data mais próxima possível, vedada a aplicação de 

qualquer penalidade às partes.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Senado Federal, em 18 de junho de 2019. 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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